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CONTRATO PROGRAMA

Considerando que a Casa da Madeira nos Açores (C.M'A.) é uma

instituição de utilidade púbtica que se propõe promover e divulgar a arte e a

cultura madeirenses, bem como proporcionar na sua sede um local de

acolhimento e convívio a todos os madeirenses que permaneçam de forma

temporária ou permanente nos Açores.

Considerando que a C.M.A. vem desenvolvendo desde a data da sua

fundação um vasto rol de atividades e serviços que têm contribuído, quer para

a integração e apoio dos seus sócios e madeirenses deslocados nos Açores/ quer

para a promoção e divulgação da Região.

Considerando que a C.M.A. não dispõe de meios financeiros suficientes

paraÍazer face às despesas de funcionamento inerentes ao desenvolvimento das

suas atividades.

Considerando que a C.M.A. prossegue a efetiva satisfação de

necessidades públicas e a melhoria da qualidade de vida da população

madeirense residente fora da Região.

Assim, ao abrigo do disposto do artigo 38e do Decreto Legislativo

Regional 6120241}ú de 29 de julho de 2024, que aprova o orçamento da Região

Autónoma da Madeira para o ano 2024 é celebrado o presente contrato-

pÍograma entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção Regional

das Comunidad.es e Cooperação Externa - Presidência do Governo Regionaf

legalmente repÍesentada pelo Diretor Regional, José Sancho Gonçalves Gomes, SU



adiante designado por primeiro outorgante e a Casa da Madeira nos Açores

(C.M.A.), contribuinte fiscal ne 512023557, legalmente representada pela sua

Presidente da Direção, Andreia Filipa dos Santos Gomes, adiante designada por

segundo outorgante e que se irá reger pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

(Objeto)

Este contrato-programa tem por objeto a definição do processo de

cooperação financeira entre as partes outorgantes para o apoio à gestão e

comparticipação das despesas de funcionamento da Casa da Madeira nos

Açores em2024.

Cláusula Segunda

(Objetivos e Íinalidades específicas)

L. Este contrato-programa tem como objetivo:

a) contribuir para a promoção e divulgação da Região Autónoma da

Madeira nos seus múltiplos aspetos;

b) Permitir que a C.M.A. desenvolva atividades de apoio aos seus

associados.

2. Para além da concretização do objetivo definido no número anterior,

este contrato-programa visa comparticipar nas despesas correntes da C.M.A.

Cláusula Terceira

(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1,. Compete ao primeiro outorgante:

a) Acompanhar a execução financeira deste contrato-programa;



b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação

financeira e ao programa de atividades;

c) Processar os quantitativos financeiros previstos neste contrato-

programa;

d) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros,

técnicos e legais necessários;

2. Compete ao segundo outorgante:

a) Apresentar um programa de atividades e o respetivo orçamento e

cronograma financeiro;

b) Assegurar a concrettzação das atividades de acordo com o respetivo

programat orçamento e cronograma financeiro;

c) Envidar todos os esforços necessários tendo em vista uma aplicação

rigorosa e racional dos recursos públicos;

d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao

cumprimento dos objetivos do plano de atividades, bem como, sendo o caso, as

alterações ao cronograma financeiro, paÍa aprovação pelo primeiro outorgante;

e) Apresentar à Direção Regional das Comunidades e Cooperação

Externa, os elementos de carâter financeiro ou outros que forem requeridos no

decurso do ano, nomeadamente relatório e contas, balancetes trimestrais e

mapas de execução orçamental onde constem os custos efetivamente realizados,

podendo ser solicitados os comprovativos das despesas realizadas;

f) Apresentar à Secretaria Regional das Finanças, Relatórios e Contas do

ano anterior e toda a documentação legalmente obrigatória, ao abrigo da Lei na

28192, de L de Setembro;

g) Apresentar, até L5 de Dezembro de2024, um relatório das atividades,

desenvolvidas no ano em curso, onde conste a comparação entre os custos
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estimados e efetivamente realizados, bem como a análise dos objetivos e das

finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula Quarta

(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a pÍossecução do objeto estabelecido na cláusula primeira e dos

objetivos definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante concede uma

comparticipação financeira ao segundo outorgante que não poderá ultrapassar

o montante máximo de 4.000,00€ (quatro mil euros).

2. A comparticipação financeira prevista no número anterior será

processada numa única prestação anual.

3. Caso o custo total destas atividades, devidamente justificadas, seja

inferior ao montante máximo da comparticipação definida no número L desta

cláusula, esse passará a ser o montante da comparticipação financeira, fazendo-

se os respetivos acertos.

Cláusula Quinta

(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa são

inscritas no Orçamento da Direção Regional da Comunidades e Cooperação

Externa tem cabimento orçamental na classificação económica 04.07.01.M4.00

com o cabimento número CY42471203 e compromisso número CY5241,0906.
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Cláusula Sexta

(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação, por qualquer dos outorgantes dos

termos ou dos resultados previstos neste contrato-programa carece de prévio

acordo escrito da outra parte.

2. O presente contrato-programa poderá sempre ser modificado ou

revisto pelo primeiro outorgante, quando, em virtude da alteração

superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne

excessivamente onerosa para os outorgantes ou manifestamente inadequada à

realização do interesse público.

Cláusula Sétima

(Resolução do contrato-programa)

1,. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações assumidas no

âmbito do presente contrato-programa, poderâ dar origem à resolução d.o

mesmo por iniciativa da outra parte.

2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva notificação ao outro

outorgante, por caftaregistada, com aviso de receção.

3. Sem prejuízo do disposto no número L desta cláusula em caso de

incumprimento injustificado pelo segundo outorgante das obrigações

assumidas no pÍesente contrato-programa, fica o mesmo obrigado a restituir,

proporcionalmente ao grau de incumprimento, o montante pecuniário recebido,

acrescido de juros à taxa legal em vigor, contados desde a data de receção da

prestação, ficando o mesmo, desde logo, impedido de receber qualquer outro

apoio da Administração Pública Regional enquanto essa situação não estiver

rcgularizada.
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Cláusula Oitava

(Vigência do contrato-programa)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o presente

contrato-programa produz efeitos desde a data da sua assinafura até 31 de

dezembro de2024.

Este contrato-programa é feito em duplicado, o qual vai assinado e

rubricado por ambos os outorgantes.

Funchal, 16 de setembro de2024

O primeiro outorgante

REGIAO AUTONO EIRA

representada pelo Diretor e Cooperação Externa

flosé Gomes)

O segundo outorgante

CASA DA MADEIRA NOS AÇORES

pelarepresentada Presidente da Direção

ltN
a

!JqltA ep
(

ffi
R.A.M.

POFTUGAL

ul

ruo5y sou eJ lapPxl Pp Bsec



R.EG rÃ,o ATJTONotvtA DA lvlAt)E I R.A

JORNALOFICIAL
Quarta-feira, 18 de setembro de 2024

Sumário

Séri e

Núrnero 147

pRrspÊNcIA Do covERNo REGIoNAL
Resolução do Conselho do Governo Regional n'" 702/2024

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Província Portuguesa dos

Sacerdotes do Coração de Jesus - Cotégio Infante D. Henrique, tendo em vista a

comparticipação financeira para a concreÏizaçáo da Medida do Plano de

Recuperaçào e Resiliência TD-C20 i03-RAM- Programa de Aceleração da

Digitàhzação da Educação na RAM, que não excederá o montante de 166.361,00 €.

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'703/2024
Aprova a orgânica da Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil'

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 105/2024

Autoriza a2-" alteração ao contrato-programa celebrado a 9 de junho de 2023, entre

a Região Autónoma da Madeira e o Município de Machico tendo em vista

.rproiru-u, os valores das comparticipações dos ORAM para o projeto de

invesiimento denominado "Empreitada de Reabilitação e Reconstrução do cemitério

do porto da Cruz,', redistribuindo os encargos orçamentais anuais e mantendo a

comparticipação financeira máxima a atribuir em 3'141'706'98 €'

Resolução do Conselho do Governo Regional ra'' 70612024

Autoriza a expropriação das parcelas dà terreno n.os 2 1 e 22, da planta parcelar da

obra de "Requaiificação da ER 204 entre a Boa Nova e a Assomada"'

Resolução do Conselho do Governo Regional n'" 707 /2024

Autoriza a renovação pelo periodo de 6 meses, do contrato de arrendamento' que

teve por objeto as frações';I" e "J", localizadas no rés do chão do Edifïcio "Duas

palmèiras,,, sito à Rua do Ribeirinho, freguesia e município de Machico, com efeitos

reportados de 1 de outubro de2024 a 31 de março de2025'

Resolução do Conselho do Governo Regional n'' 708/2024

Declaia de utiiidade pública a expropriação do bem imóvel, suas benfeitorias e todos

os direitos e ónus a ele inerentes eTou relativos (usufrutos, servìdões e sewentias'

colónias, arrendamentos, acessões, regalias, águas, pertences e acessórios' prejuízos

emergentes da cessação de atividade e todos e quaisquer outros sem 
-reserva

alguãa), pelo mesmo ser necessário à execução da obra de 'ÌJova Ligação

Quebradas/Amparo - 1." Fase - Túneis"'

Resolução do Conselho do Governo Regional n'" 7O912024

Declara de utilidade pública a expropãação dos bens imóveis. suas benfeitorias e

todos os direitos e bnus a ele ìnei"ntes e/ou relativos (usufrutos, servidões e

servenlias, colónias, anendamentos, acessões' regalias' águas' pertences e

acessórios, prejuízos emergentes da cessação de atividade e todos e quaisquer ouffos

sem reserva alguma), pelos mesmos serem necessários à execução da obra de

"Criação de Acesso e Estacionamentos para o Forte de São João Baptista do

Pico - Funchal".
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.'71512024
Autoriza a realízação da despesa inerente à empreitada designada por <Hospital

Dr.Nélio Mendonça - Beneficiação e Remodelação das Urgências> até ao montante

de 1.750.000,00 €, ao qual será acrescido IVA á taxa legal em vigor.

Resolução do Conselho do Governo Regional n;"73512024
Aprova o Decreto Regulamentar Regional que aptova a orgânica da Secretaria

Regional de Economia, Turismo e Cultura.

Resolução tlo Conselho do Governo Regional n.'736/2024
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito

da promoçào e animação tr:rísticas, com a Associaçào Nuvem Aquarela, tendo em

vista a execução de um projeto intirulado "MARIOFA - Festival de Marionetas e

Outras Formas Animadas 2024", a ser executado em ounlbro de 2024, mediante uma

comparticipação Í'tnanceira que não excederá 5.000"00 €'

Resolução do Conselho do Governo Regional n-'737/2024
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito

da promoção e animação turísticas com a Associação cultural, Desportiva e

Recieativa Avesso, tendo em vista a execução de um projeto intitulado "Festival

colombo 2024,,, a ter lugar em setembro, mediante uma comparticipação financeira

que não excederá 195.500,00 €.

Resotução do Conselho do Governo Regional n." 73812024

Autoriza a celebração de *m protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito

da promoção e animação hrrísticas com a Associação de Jovens Empresários

Madeirenses (AJEM), tendo em vista a execução de um projeto intinrlado "Moda

Madeira 2024;', a ter lugar em outubro, mediante uma compaúicipação financeira que

não excederá 92.500,00 €.

Resolução do Conselho do Governo Regional n;'739/2024
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito

da promoção e animação turisticas com a Obra Gay Associação, tendo em vista a

execução áe um projeto intitulado "Madeira Pride 2024", a ter lugar a 28 de setembro,

mediante uma comparticipação Íìnanceira que não excederá 2 500,00 €'

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 74012O24

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa da Madeira nos Açores

(C.M.A.), com o objetivo de definir o processo de cooperação fìnanceira entre as

partes outorgantes para o apoio à gôstão e comparticipação das despesas de

iuncio.,ameú da Casa da Madeira nos Açores em 2024, mediante uma

compafticipação financeira que não excederá 4 000,00 €'

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Resolução do Conselho do Governo Regional n" 70212024

Sumário:
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Provincia Portuguesa dos Sacerdotes do Coração de Jesus - Colégio InÍante D'

Henrique, rendo em vista a comparticipação t11a1.91iu pu* a concãtização. da Medida do Plano de Recuperação e Resiliência

TD-C20 i63-RAM- programa de Aceleração da Digitalização Ja Educaçao na RAM, que não excederá o montante de I 66'361'00 €'

Texto:
Resolução n.'10212024
considerando que o plano de Recuperação- e^Resiliência (PRR) para Poffueal constitui um dos principais instrumentos

Dara a concretização da Estratégia Portugal 203b;;; ã;tiìo.Oo'*t"anii*o"ae financiamento eitraordinário da União

Èuropeia (UE) Next Generation EU, incluindo t"t ;;tuil" ìe refor.as e de investimentos desenhados para reforçar a

recuperação económica de pornrgal, no seguiment" â" p"iã.-i. causada p"lo virut SARS-cov-2, acelerando a convergência

com a união Europera e garanrindo,r*u..ono*i"ïãitì;rd;il;diú;;ie cómpetitiva, uma sociedade menos desigual'

t"tii:futffll":ttrtltflinesre plano da medida TD-c20-i03- programa de Aceleração da Digitalização-da Educaçào, a

oual tem como obietivo ãiiu. o. sistema .a,r"utiiï "ã1.-p-"ií", 
i;;t;á;';clusivo,'autónomol justo e aberto na Região

ilil;;á; úaa'.i.u, abrangendo escolas públicas e privadas:

considerando qrr. "o*ï-,"rËririr*ï.ã 
aa"ïà"..r"uïË"i*.rrtor.d".ensino - ensino particular e cooperativo e Escolas

profissionais privadas ffi5;i";;fi;li.;-;k" d;'õãü;*i*iia. infraestruturas-que permitam a digitalização do

processo educarivo, "r."õï;;à;, "r.iirá "u.*gãr;i; 
ã;;;d"-o siste-a de ensino regional na digitalização do processo

educativo;

tania.rsf.azevedo
Realce
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Considerando que este alargamento do projeto a estas Escolas vem garantir a igualdade de acesso e de oportunidades aos

alunos, o paralelismo pedagógiõo e a intercômúnicabilidade e transitoriedade dos alunos na rede escolar da RAM;
Considerando o 

"ont.uío?é 
financiamento, pata a realìzação do referido investimento - Aceleração da Digitahzação 9a

gduóaçao ; RAM - celebrado entre o Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM e a Secretaria Regional de Educação,

Ciência e Tecnologia;
Considerando 

"qrrê, no âmbito deste contrato, constitui obrigação da Secretaria Regional de Ed 'fação, Ciência. e

r..ãoúÁi" ì"*ur aï úedidas que se revelem neceósárias para assJguiar o cumprimento dos resultados a alcançar no âmbito

dos projetos de investimento;- -ôorisiderando 
que as Escolas beneficiárias são responsáveis pela instrução e execução material do-s seus prqetos; .. .

õonsiderando qu. o- *niiuls-piógru-u é o instrumentò legal aáequado para dotar as Escolas benehciárias da

comparticipação financeira que permitirá concretizá-los;- 
iórrìàË.áàà" q* e .nlrrâíd'u já"..turiu Éegional dé EducaçT, Ciência e-Te-cnologia definir a política regional no setor da

.d";;d;, *;ì;.-è-p....iúãì urtigtz " do Decrã1o Regulamentar Rêgional n." 2120201l/r, de-! d-e_1a19ro, na sua- atuai redação'-*Àil;, 
;ãtiie,'.; d" J"t";r"-;ó artigo 34." do "Decreto Le-giíativo Regional n!2612022M, .de 29 de dezembro, que

up.ouu-o biiun.,"r,ïo d" R;diil A;ú;;;ïda Madeira para20í4, o Conseúo do Governo reunido em plenário em 12 de

setembro de 2024, resoive:

l. Autorizar a celebração de um contrato-programa com aProvíncia Portuguesa dos Sacerdotes do-Cor-ação. de Jesus -- 
- õ;]èció rnfante pl Êeniiqüé, t*ào .ttìo1íii! .g*participação financeïra pqra a concretizaelo.da M-edida*do?iano

d. Recïperação e R"silicn.ïu fo-czo i03-RAM- erograma aé Aceleração dà Digitalização da Educação na RAM.

2. para a prossecução do objetivo previs.to no número anterior, conceder uma comparticipaçào que não excederá os

166.36f,00 € (cento e sessénta e íeis mil trezentos e sessenta e um euros).

3. Aprovar a minuta do contrato-programa,gu_e f1z parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na

Secretaria-Geral ãa Piesidência,'paíaatribuição do ápoio financeiro previsto nesta Resolução-

4. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu de Carvalho, para, em representação da Regiào

Autónoma aa rvruáüiã,;l;Ë;* " 
respetivó pio"".io e outorgar o contrato-progÍama? o qual produz efeitos desde a

data da sua assinatura até 3l de dezembro de2024'

As despesas resultantes do contrato-pJ9Êrama a celebrar têm cabimento com o número de cabimento CY42412426'

Classificação orgânica +: í só o L 0 i , claslifiõação económica D.04.07.01 .PA.00, fonte de financiamento 483, projetos 53439 '
53440 e 534+t ãnúmero de compromisso CY52413524'

presidência do Govemo Regional. - O PRESIDENTE Do GovERNo REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n" 70312024

Sumário:
Aprova a orgânica da Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil'

Texto:
Resolução n." 70312024
o Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de setembro de 2024, resolve aprovar a orgânica da Secretaria

Regional de Saúde e Proteção Civil.

presidência do Govemo Regional. - o PRESTDENTE Do Go\TRNo REGiONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n'" 10512024

imfl:; 2.^ arteraçãoao contrato-programa cerebrado a 9 de junho de 2023,.1:"^i 
"R._ctr l:u:"-ï"i." y::...*:'"Yi:r*,ïÍ:

Machico tendo em vista reprogramar os valores ãã, .o-pulni.ipações _dos 
on-nv pL" o projeto de investimento denominado

..Empreitada de Reabiiitação e Reconstrução do cemitério do porto da cruz" , redistribuinào o, .niu.go. orçamentais anuais e mantendo

u 
"oÃpurti.ipução 

financéira máxima a atribuir em 3' 141 706'98 €'

Texto:

Ë:ïïii:?:"ï;ïiit33i termos d,o disposto .ro artigo ::,$:^p^":"i:,L:gi,111ï:""T:ï,':ï1":#fítlit#;"*.3t"t;
dezembro, e do disposto; ó;;ã"Ïegìütivo nâi.i";.ü: eliõOsr*ì.ãã rì3Junt'o, na úa redacão atual' coniugado com

os n.os 3 e 8 do artigo 22." e artigo 22_:,-8..d" L.;i;:Ï?3);Oïi, i" r'à"ã"-dr;. nu t,ru redação arual' foi celebrado um

conrraro-progru-u pl*ií,r,rrì ;#-;úú.ipio'ï.'rutín'r'".ã,'q;.;t*üd;;; f';;"iamento do proieto de investimento

denominado 
..Empreitada de Reabilitação . R".o.rst]çà" J" õ.i"rìèitó oo p;oJò í; c*t" , da responàbiiidade do Município;

Considerando q,r. o ïü'rìr,ffio OËüu"f,i"o, tàïlïï""ï i: ïiiãfaã .*'contrato-programa 
plurianual devido aos atrasos

relarivamenre aos calendários pievistos . ir,.r.nt.JÏJ'i"d."ç;;;ióôuaui no respetivo-contrafo-programa' com reflexos na

execução da obra contratualizada pelo municípi", il;;;iÈ;à itp'ogtutuçáo ãu tit"uçao previstaèm 2024 e 2025:
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Considerando que o Município de Machico, solicita agora a 2." alteração ao contrato-progtama. plurianual considerando

que não houve exeòução financeira realizada e comparticipãda pelo ORAM em 20L3, bem como pela necessidade das verbas

áirponiu.ir para as inscrições das respetivas doat'ões oiçu*"ìtais em sede de elaboração do ORAM 2024, terem de ser

ajuitadas deïorma que, parte dos valorès a financiar transitassem para o ano de2025;
--òóìrlJ"ruoao q,ii irìrporta alterar e repÍogramar o coltrato-programa.dado que não houve montantes pagos em2023,

,.prãgiá*unao puiu 20i4 e 2025 o valôr ãao executado, r.dirtrJbuindo os encargos orçamentais anuais, mantendo a

compãrticipação f,tnanceira máxima a atribuir em3.141.106,98 euros.

Âssim, o Òonselho do Governo reunido em plenário em l2 de setembro de2024, resolve:

1. Ao abrigo do disposto do artigo 5.o do Decreto Legislativo Regional n." 6l2O24Nl, de 29 de_julho, e.do previsto no

Decreto"I-.gisf;ïõ 
-negiànfi 

n." 6120051l/r, d:"1 a: junhõ, alterado pelos Decretos Legislativos-Rl8ionais
n..s2l20Ifnú, ae iO ããjàrèii", e31l20l6lM, de 19 de julho,'conjugado-com os n.os 3 e 8 do artigo.22." da^Lei

n.. lltzolz, aê :-a" s"t"tlìúio, íu sua redação'atual, autoírzar a2" áltéração ao_ contrato.-programa celebrado a 9 de

junho de ZOZS, entre a Regiào Autónoma'da Madeira e o Município de Machico. tendo em vista r?rogramar os

ïalores das comparricipaçõãs dos ORAM para o projet.o de investimènto denominado "Empreitada de Reabilitação e

Rèconstrução dã*óãi'tã; ãã po.to dà C*z:', iedrstrib-urndo os encargos orçamentaìs anuais e mantendo a

comparticrpação financeira máxima a atribuir em 3.141 J06,98 euros'

Z. Aprovar a respetiva minuta de alteração ao contrato-programa, documento que faz parte integrante da presente

Rèsolução e fiôa arquivado na Secretaria-Geral da Presidência'

3. Mandatar o Secretário Regional das Finanças para, em representação da Região Autónoma da Madeira, outorgar no

respetivo contrato-Programa.

4. As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamenjal-na Secretaria 44, Capítulo 50'

Divisãd Oz, SuUdúsao 0 1, Classif,rcaiao*Económica D.08.05. 03.80.MM, proj eto 53 260'

presidência do Govemo Regional. - O PRESTDENTE Do GovERNo REGToNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n'" 10612024

Sumário:
Autoriza a expropriação das parcelas de tereno n."s 2 I e 22, da planta parcelar da obra de "Requalificação da ER 204 entre a Boa Nova e

a Assomada".

Texto:
Resolução n.'70612024
Considerando que a obra de "Requalificação da ER 204 entre a Boa Nova e a Assomada" abarca propriedades cuja

expropriação se lorna indispensável; ^ , . -^.^^^
considerando que pela Resolução n.' 145g1202.3, de 14_de dezembro, foi declarad.a de utilidade pública a expropriação dos

bens imóveis, suas b"nflit;;;;ïi"d"r os direitós a eles inerentes ou relativos, com vista à- execução da obra acima

iAãin"uau, áa qual fazem parte integrante as presente^s parcelas'--- 
Oõonr.tt o do Cou"-o'..úido Jm plenárìo em 12 de setembro de 2024, resolve:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90." do^Código das Expropriações, pelo valor global de 24'608'50 € (vinte e quatro

mil, seìscentos e oito euros e úq}enta :cJiÁ?il, ãi pui".tàr aã t#êno n.os 2l -e 
22, da planta parcelar da obra' cujo

tinriar é David Augusto Fiske de Gouveia'

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação amigável'

3. Mandatar o secretário Regional das Finanças para, em representação da Região Autónoma da Madeira' outorgar a

respetiva escritura.

4. Determinar que a presente despesa-tem cabimento no orçamento da Região Autónoma da Madeira, na classificação

orgânica 4s s 5ô"0ïïï"ï'."J;i;-íoisi, ôï"rrìãtãiã" ÉËó"omica 07.0i.01.80.80, complementada com o respetlvo

n.o de comPromisso.

presidência do Governo Regional. - o PRESTDENTE Do GOVERNO REGTONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n'" 10112024

iïi#:; renovação pero periodo de 6 meses, do contrato de arrendamento, que teve por objeto as.frações "f.e 'Ì"' localizadas no rés

do chão do Edificio..Duas palmeiras", sito à Rua do niU"irintto, freguesia é t*ì"ipio de Machico'-com efeitos reponados de I de

outubro de2024 a31 demarço de2025
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Texto:
Resolução n.'70712024
A2l d; março de ï996, o Estado Português, outorgou um contrato de arrendamento, que teve por objeto_as frações "1" e

"J", localizadas no rés do chão do Edifïcio ';Duas Palméiras", sito à Rua do Ribeirinho, freguesia e concelho de Machico, com

vista à instalação do Serviço de Finanças daquela localidade;- d;;ìd;ildo que pela'Resolução de Conselho de Governo n.'66612019, de l8 de setembro, foi autorizada arealizaçào de

um aditamento ao òontrato em apreço, produzindo efeitos a 01 de outubro de2019;
Considerando que a necessidade de'instalação do mencionado serviço de {inanças se mantém, é imperativa a renovação do

referido contrato de arrendamento pelo período de 6 (seis) meses;

Considerando que está plenamente salvaguardado o interesse público-.- - .

O Conselho do^Governò reunido em plenário em 12 de setembro de 2024, resolve:

Autoizar,nos termos ão ãirport" no'n.' 1, do artigo 34.o do Decreto Legislativo Regional n." 61.2.024M,-de 29 de-julho 
.{-e

202.4, a renovação pelo período de 6 (seis) meses, di contrato. t: arrendamento, que teve por objeto-as tuç-õgt !'!" " 
"t"'

localizadas no ié, do .rrão oo Éaincio:'Días palmeiras", sito à Rua do Ribeirinho, freguesia e concelho de Machico, com

efeitos reportados de 0 1 de outubro de 2024 a 3 1 de março de 2025 .

À d.Jp.ru s..á r,rportuãu p.io O.iur"ento da R9Si1o Autónomaìa Madeira, na-rubrica da Secretaril 4-5,-Capítulo 01,

Divisãã o'2, snuaiuirâ" o?,-ioáie" de Classificaçãõ Económica 02.02.04.Ã0.00, Centro Tinanceiro Ml00333, Fonte de

Financiamento 3l l, çonforme infoimação de cabiménto n." CY42412859 e compromisso n.o CY52413503'

presidência do Govemo Regional. - O PRTSTDENTE Do GovERNo REcloNAL, Miguel Filipe Machado de Aibuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'70812024

Sumário:
Declara de utilidade pública a expropriação do bem imóvel, suas benfeitorias e todos os direitos e ónus a ele inerentes e/ou relativos

(usufrutos, servidões e serventias, colónias, arrendamentos, acessões, regalias, águas, pertences e acessórios, prejuízos emergentes da

cessação de atividade e todos e quaisquer ouffos sem reserva alguma;, pelo mesmó ser necessário à execução da obra de 'Nova Ligação

Quebradas/Amparo - l.' Fase - Túneis".

Texto:
Resolução n.'70812024
Considerando que a' Região Autónoma da Madeira tem definida a execução da obra de "Nova Ligação

Quebradas/Amparo - l.^ Fase - Túneis'';--õ;;,d;;;;ão q,r. roi 
"ri".ir"ã" " 

nésolução de Expropriar dos imóveis necessários à obra antes identificada, ao abrigo do

artigo 10.'do Código das Expropriações;
Considerando que foi piòto'ula" u tentativa de aquisição pela via do direito privado, nos termos do disposto.no artigo I i 'o

do código das Expropria;d;;'ilil,;"ï" ïìr"iìã,ïáo notidrcados os proprietários das parcelas imprescindíveis à realização

d; 
"br";i;;óoãã 

rtão .r.üàa" i pirüticitaçào d.a existência de proposfas através de edital;

Considerando que, por Resolução do consehã ãã c;;.ird- Ràgional n." 146012023, de 14 de dezembro, publicada no

Jornal oíìcial da Resião Autónoma da Madeira, l sÉrã, r.;i:1, d"e 18 de dezembro, foi declarada de utilidade pública a

õõrã;il aus p*cËtus necessárias à execução da obra acima referida;

Considerando que é do conhecimento público a crescente saturação da Via Rápida no troço envolvente à cidade do

Funchal; 'bilidades dentro do arco urbano constituído pelas cidades de Câmara de
Considerando os constrangimentos nas acesslbrh:iff:"_":lJ:^ï",1ã:', ilã":" iãi 

"rt 
upuiiuàu "f"Uãr,'n-"úále Caniço, .* [.t. os movimentos pendulares são.garantidos pot uma vla cuJa capacl(

ãr."pïr'f**çO.r oiãË.6n.us iorna insustentável quaiquer tentativa de reforço;

considerando que dadas as limitaçòes ao .rr]uio-uibanizável, o "t.r"i-.nto 
destas cidades ocorreu na única direçào

possível (para coras .r"uuããrl, urtr"p"iJ.1gg u propiiu uiu rápida e úT:Lo.Tunoo-a numa via distribuidora;

considerando qr" u.gËïíá"Ë;;ï;;;;útúJ"ã;i'alternativãs que permitam aliviar a pressão sobre a via rápida e restituindo-

lh. ; ilã; int.i-t^.gionãt ê estruturante para a qual foi concebida;

considerando qu..rLá*-ã. rriáuitiãua. "i";ì; 
puiá *.uitutilidade de construir novos corredores, interligando nós

extremos, garantindo oo.ir-ãË ;áfd;;;; ; 
"'tá[r" 

*iú"L" ãu llaua" e oferecendo alternativas às radiais existentes'

Considerando que estas novas iãfraestrut*"t ;;;i"t d.*ta" p""lir:. uma ligação mais rápida- e fluída para deslocações

urbanas e suburbanas da região do Funchar, r";;;;";;;õ iue irão servir"de alrernativà à vRr' para as deslocações

provenientes de fora d" F;;h;i . q.r" ," dingem;';;;;: -u,! ..k"it desta cidade, conseguindo assim redwir o tráfego na

u*!:r".tâ3.0"ïoo 
que a nova ligação entre o Nó das euebradas até à zona residencial do Amparo constitui uma das

"*Ëtfj:lã:ârti: ãï|tift razões de otdem técnica relarivas à execução da empreitada em referência, surgiu a necessidade de

,. r*i. d" t. p.o..d.r a correções do proje.to,iniciall

considerando qÌle se torna assim imprescinaiu."t'Ëïpropriar uma área adicional, não contemplada no projeto inicial;

considerando que a aquisiçào da nova p"r..ru't. i.iãr;-d;;ittdteL á conclusão dos trabalhos na aludida obra e' por

conseguinre, à prossecuçaãïã-manifesto interèsse priuï"", "ï". àiàt-iru u n.."triaàa" de restriçào do direito de propriedade:

considerando q,r. no"qi'" "on";;; "; "nqrrutrru*.n1o 
da intervenção em instrumento de gestão territorial' oara a área ateta

à obra de..Nova Ligaçãoftuebradas/Amparó - r.ïËãr.--ïn".ir". uf..iu-.è';;;;.;;;rJ" Eom a planta de ordenamento do

plano Diretor Municipal-dãï;;üi; u'oü* pr".onizada insere-s. ". ,onu, cïassificadas de "Espaços Habitacionais"' "Areas

de Baixa Densidade";
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Considerando que segundo a Pianta de Condicionantes desse ínstrumento de gestão territorial, a concretização deste

projeto não constitui ameaçanem colide com qualquer regime especial de proteção;^ 
Considerando que a exécução da obra pública ern cuuía visa ieforçar aÀ condições de segurança de pessoas e bens, aliado à

prossecução do interesse público, tornando-se imprescindível a sua concretização;^ 
Consüerando que o iàóvel identificado e assinalado no anexo I e delimitado na planta parcelar que define o limite da âtea

a expropriar, se encontra emzona determinante paraaobra.
O Cònselho do Govemo reunido em plenário em 12 de setembro de 2024, resolve:

L No uso das competências conferidas pelos artigos 13.'e 90.o, do Código das_Expropriações, ap.rovado p.ela. Lei

n.'168199, de l3^de setembro, repub[èado pelitei n! 5612008, de 4 de setembro, declarar de utilidade púb_lica a

expropriação do bem imóvel, suai benfeitoiias e todos os direitos e ónus a ele inerentes eiou relativos (usufrutos,

servidões e serventias, colonias, amendamentos, acessões, regalias, águas, pertences.e acessórios, prejuízos

emergentes da cessação de atividade e todos e q,ruisqu". outros sem reservã alguma),.identificado nos anexos I e II,
or qúir fazem par:re integïante da presente Résolufão, pelo me.smo ser necessário à execução-da obra de "Nova
iìgâ;t; Quebraãas/Ampa:ro - 1." Ëase - Túneis",-cujo procedímento expropriativo desencadeia-se na Direção

Regional do Património.

2. Determinar que o encargo com a expropriação em caqqa será suportado pelo or.çamentg 9l -n.gLag 
Autónoma da

Madeira, Claàsificação O-rgânica 45 g'50 bZ 07, erojeto 501 53, Classificação Económica 07.01 .01 -80.80.

presidência do Governo Regional. - O PR-ESIDENTE Do GovERNo REGIoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

ANEXO I

Obra de Nova Ligação Quebradas/Amparo - 1.'Fase - Túneis

Lìsta com a identificação do(s) prédio(s) e do(s) proprietário(s)/interessado(s) aparente(s)

Area a expropriar
(m2)

212,40

Freguesia/
Concelho

São Martinho
Funchal

Prédio Rústico

Secção

AD

Artigo

11t6

Proprietários e demais interessados

Localidade
(Residência)

Porto Santo
Porto Santo

Nome

Herdeiros de João Gomes de Gouveia
Dina Gouveia

Parcela

25
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ANEXO II

Nova Ligação Quebradas - Amparo - 1.u Fase - Túneis

Planta de Localização

7

g
EEcata gróÊlco
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Resolução do Conselho do Governo Regional n'' 70912024

Sumário:
Declara de utitidade pública a expropriação dos bens imóveis, suas benfeitorias e todos os direitos e ónus a ele inerentes e/ou relativos

(usufrutos, servidões e serventiai, .òlóoius, anendamentos, acessões, regalias, águas, pertences e acessórios, prejuízos emergentes da

òessação de atividade e todos e quaisquer outros sem reserva alguma), pelos mesmos serem necessários à execução da obra de "Criação

de Acesso e Estacionamentos para o Forte de São João Baptista do Pico - Funchal".

Texto:
Resolução n.'70912024
Considerando que a Região Autónoma da Madeira tem definida a execução da obra de "Criação de Acesso e

Estacionamentos para o Forte de São João Baptista do Pico - Funchal";
Considerando^que foi autorizada a Resolução de Expropriar dos imóveis necessários à obra antes identificada, ao abrigo do

artigo 10." do Código das Expropriações;_- 
tooriao*do qrÏe foi p.o*oiidu â tentativa de aquisição pela via d9 $1eito. privado, nos termos do disposto .no artigo I 1." do

Código das Exprophações, tendo, para o efeito, sido nôtificadoi os proprietiirios dás parcelas imprescindíveis à realização daobra;

C"onsideraiddqué apresentâ^obrapressupõe a criaçãode um eitacionamentò e de uma ligação pedonal ao Forte do Pico,

através do Beco do Amaro, harmonizando deite modo o tráfego automóvel, a movimentação do circuito pedonal e o acesso ao

monumento, oferecendo assim mais segurança aos pedestres;

Consideiando que o atual acesso à'Fortai"zu ti, faz através da Rua do Castelo, de dificil acesso e circulação, assim como

de difïcil visibilidaãe, ,.ndo l...oo.nte as queixas dos visitantes que relatam a dificuldade em encontrar a entrada do Forte;

Considerando que o estacionamento existente é em número reduzido, pretende-se assim reorganizar e lomar mais prático o

estacionamento existente rãìo.ui, que sÌrge diversas vezes desorganizado provocando constrangimentos no trânsito envolvente;

Considerando que, no que concerne ao enquadramento dã intervenção em instrumento de gestão territorial, .para a ârea

afeta à obra de ..Crìação de Acesso e Esracionamentos para o Forte de Sâo João_Baplista do Picó - Funchal"' aferiu-se que de

;;;tà; ;; a planta de- Ordenamento do Plano Dirètor Municipal do Funchal, a obra preconizada insere-se em zonas

òlaisificadas de "Espaços Habitacionais - Ár.us de Média Densidade";

considerando qü"'r"gìnáã ; Fl;. de condicionantes desse instrumento de gestão territorial, a concretização deste

projeto nào constitui ameãça nem colide-com qualquer regime especial de proteção;
' 'Considerando que os imóveis identificados e aisinalaãos no àtt"*o I e delimitados na planta parcelar que define os limites

das áreas a expropiiar, se encontram em zona determin-ante para a obra' 
^^^o conselh^o db Governo reunido em plenário em 12 de setembro de2024, resolve:

l. No uso das competências conferidas pelos artigos 13.o e 90.', do Código das.Expropriações, aprovado p.ela. Lei

n." 168/99, d" 1;ï;;;;;U-,-i.p"Uf iãrdo pela Lei n.' 56/200b., de 4 dJsetembrof deèlarar de utilidade púb-lica a

"*p.óptiuçao 
aor ú*i i*òrei;, süas b.ni.ìtõrius e todos os direitos e ónus a ele inerentes e/ou relativos (usufrutos,

servidões e serventias, colonias, arrendamentos, acessões, regalias, águas, pertences. e acessórios, preluízos

emergenres ou 
""suiãã"ae 

áti"iàuâ. e rodos e quaisqu-er outros seír reservã "tg"-Ì 
t_1"_llificados nos anexos I e II,

os quais t"r"- fãt-tïiìnt.g.;;k ã pr.rã"i. Ë"ròÌ,içáo, _pelos mesmos serem necessários à execução da obra de

..Criação de Ace'iso e Estãcionam.nior puiu o Forte de São João Baptista do Pico - Funchal"' cujo procedimento

expropriativo desencadeia-se na Direção Regional do Património'

2. Determinar que o encargo com a expropriação- em cauYr será suportado pelo or.çamen^to da Re-glào Autónoma da

úãã.,r", Cr"*in."iãó-ô-úariíaa5 g'50bi 07, Projeto 50153, Cladsificaçãô Económica 07.01.01.80.80'

presidência do Govemo Regional. - O PRlsneNrE Do GovERNo REcloNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

ANEXO I

Obra de Criação de Acesso e Estacionamentos para o Forte de São João Baptista do Pico - Funchal

Lista com a identificação do(s) prédio(s) e do(s) proprietário(s)/interessado(s) aparente(s)

Area a
expropriar

h2\

62,89

60,94

1 750,00

Freguesia/
Concelho

São
Pedro

Funchal
São

Pedro
Funchal

São
Pedro

Funchal

Prédio
Urbano

1 037

í 038

Predio
Rústico

SecçãoArtigo

IJ

Localidade
(Residência)

Estreito da
Calheta

Estreito da
Calheta

Funchal

Proprietários e demais interessados

Nome

Herdeiros de Manuel Luís Pereìra

Herdeiros de Manuel Luís Pereira

Herdeiros de Benvinda Henriques de Araújo
Gouveia Freitas

Parcela

P,1

P2

P3
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ANEXO II

Acesso e Estacionamentos para o Forte de São João Baptista do Pico

Planta cle Localizacão de Parcelas
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Resolução do Conselho do Governo Regional n'' 77512024

Sumário:
Autoriza arealízação da despesa inerente à empreitada designada por <Hospitai Dr. Nélio Mendonça - Beneficiação e Remodelação das

Urgências> até ao montante de 1.750.000,00 €, ao qual será acrescido IVA á taxa legal em vigor.

Texto:
Resolução n.'71512024
Có"iìãèi""ar que, o Se.viço de Urgência (SU) do Hospital Dr. Nélio Mendonça é um serviço essencial e imprescindível

na prestaçào de cuidados de saúde urgentes aÏodaa popula-ção;-- tãniiã.iunao que, apesar de estarém em curso oi tiaUalhod relativos à construçã.o do novo Hospital Central e Universitário

d" ú;e;iã, eì"'.ái.i. ìmportrurciu conrinuar a assegurar ao. Hospital.Dr. Ì{élio Mendonça-as melhores condições de

iunòiõnú.irto, particularmente uo nível do referido SU p-ela sua.importância e essencialidade;
- ôãnriJ.runâõ qu" o SÚ teÃ sìdo confrontado com á necessidaôe de atender um maior número de utentes, especialmente

id";;;-il;rê* àáir p"dúg;. ;.*r."tiiiãáde, e cujo diagnóstico obriga a mais exames complementares de diagnóstico

e a mais tempo de permanência no referido serviço;- - 
óó"ria.iãndo {ue, r"ir.iãrììão, é impe.atlvã arealização de obras de beneficiação e remodelação no SU' nomeadamente

em parte do Piso dàs Urgências (ala dos adrrltos) e no Piso l;- 
õonriA..àndo q.r., e"ntre outìas alterações, ór sè*iço. não médicos serão-deslocalizados para o P,t,s:^tj,ryryi:-1,1Yt t'

oossa criar. no piso dás Uieências (ala doi adultos). uma sala aberta e uma sala de espera para oatendimento de ortopedra:

"""õ;riáè;;;;" ã* ï"" ;ú;;rì.'uènili.iáção e'remodelação visam garantir que roda á atividade do SU se processa com a

maiõr segurança clinica, aumentando a qualidadf e o humanismo do atendimento.
Assim, nos termos e com os fundamentos au piop-óiiu ãã início de procedimento de contratação pública, o conselho do

Governo ieunido em plenário em l2 de setembro de 2024, resolve:

1. Autoizar,ao abrigo do disposto na alínea e) do n." 1_artìgg 31." do Dec-reto Legrslativo Regjonal n'' 6120241M, de 29

àúirlã, âr"a,üãíã" á",ipËiá i".iente a émpreit{1{&iqra{a por <HospitaÌ-Dr. Nélio Mendonça - Beneficiação e

Remodelação o"iüigã".i"iíãú io *ontuni.ãè-1.7ió.oooloo €, ào qual será acrescido IVA á taxa legal em vigor'

2. Determrnar que os encargos financeiros decorrentes da presente resolução sejam satisfeitos pelas verbas adequadas

previsras no orffinìï"oï üiãÀúo'ì,r"ià'ii. 
"H,lãã;?._4t 

u.óraó'com'a Porraria n! i57t2024, publicada no

Jontat oficìal d; R;Éìil Ã-tò"3Àá d" M;à;ì;; tlõüú1, i'série n.' 134, s ! Suplemento, de 29 de agosto de 2024'

3. Determinar, nos teÍrnos do disposto nos anigos 18.', 19.o, alínea.a),36'' e-38'".4o^Çgdieo dos Contratos Púbticos

(CCp), o ...u.ro-uo-;";;*;;dlirUti.o.;ã-púli;"ção'de anúnóio no Jornal OJìcial-da União Europeia' para

èxecução da referida obra.

4. Aprovar as peças do procedímento: o programa de concurso e o caderno de encargos'

5. Delegar, ao abrigo do disposto no n.o I do -artigo 109.o^do CCP, no Secretário Regional de Equipamentos e

Infraestruturar, ."Ë;"fËÌããà. a"ï"Ëd.r"À"çaï,ã""*ó"tenõia pía aprática de todos õs atos areal\zar no âmbito

do procedimento previsto no número três supra'

Presidência do Govemo Regional. - o PRESIDENTE DO GOVERNO RIGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n'' 73512024

Sumário:
Aprova o Decreto Regulamentar Regional que aprova a orgânica da Secretaria Regional de Economia' Turismo e cultura'

Texto:

ãtËjï::ïn:'l:tt::h"Regional reunido em plenário no dia i2 de serembro de 2024,-resolve aprovar o Decreto

Regulamenrar Regional qï";pà"ï;;gà;;;ã $;t'";ü R.gional de Economia, Turismo e Cultura'

presidência do Governo Regional. - o pRESTDENTE Do GovERNo REGToNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n'" 13612024

lïifl':'" celebração de um protocoro de desenvorvìmento e 9":p:1?lT l"..lnb$:^gi l':i::iÏ; 1;Ï:::ï.tr1f;ï:âJ.'""*""
Associação Nuvem Aquarela, tendo em vista 1"i.^ïË;ïi!;;o;áilti*-Pqo "úÀnrope"- Festival de Marionetas e outras Formas

Animadas 2024",aser executado em outubro dezoii,mediante'uma comparticipação financeira que não excederá 5 000'00 €'

Texto:

Ë:ï:tü:Ï.â; ffiK"r"rol-egistativo Regionat n." 25t99tM, de 27 de agosto estabe.lgggu o enquadramento e definição

t.giã;ïõ;i,r; nìãr""í* à'Ëi":"tãt J.-i"t*èi"t. cultural ou de promoção e animação turistrcas;
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Considerando que o referido diploma loi regulamentado,paraaâreado.turismo, pela Portaria n.'7812001, de. 17 de julho,
que veio ãefinir od princípios g.tuis 9 as condi"ções de acessb a esses. apoios financèiros através da celebração de contratos-

liiogru-u ae ãlnamizaçao'das ãtividades de promoção e animação turística e protocolos de desenvolvimento e cooperação no

âmbito da promoção e animação hrrísticas;
Consid'erando que com a celebração de contratos-programa e protocolos, nos temos definidos na Portaria n.'7812001, de

f Z aeluffro, pretenàe-se disponibilizár às diversas.entidaões, em nome individual ou coletivo, meios de financiamento público

destinádos à prossecução de projetos de relevante interesse turístico;- - 
Considerândo que o .u.nto 1'MARIOFA - Festival de Marionetas e Outras Formas Animadas 2024", que se realizará em

outubro, é um evento .ultidir.iplinar que tem como principal objetivo contribuir. para a.promo.ção extetna e projeção da

ü;ã;i;;, .*iq,r...nao o òàtendãrio Anual de Animação Türística" da Região Autóàoma da Madeira, e constituindo-se um

polo de animação hrrística e, simultaneamente, de promoção do.destino. Madeira;
' Considerando que o projeto apresentado pela Associação Nuvem Aquarela, demonstra_potencial.para se tornar tm carlaz

turístico, funcionando.ò*Ë-i"riiiÃ-.nto a.'u..escimo de valor relativãmente ao nicho de mercado em que se- enquadra--

Turismo Cultural, . q1r" .ã 1."uért. de importância para a oferta e para o desenvolvimento turístico-cultural da Região

Autónoma da Madeira;
Considerando que, a Associação Nuvem Aquarela, associaçlo de reconhecido mérito e capacidade para executar o proJeto

po. ii-upràr.t tado,'prossegue o o'bjetivo de apoiar a política de Tulismo do Governo Regional'
'- Ãrri-, ao abrigb oo áïúitò tiã n.; LL oã artigd38.", do. n." 2-do artigo 39." e qlínea e).do n.'-1 do artigo +2i *o Decreto

L"gi;l;ii;b Reglofral 
"." 

aíyiitM, a" zs a"julhË, em óonjugação com"a alínea d)-do artigo 1-' . t9 artigo 7." do Decreto

i;Ei;i;iì"; nelional n: islggt:r/., de 2i de ag"osto,'e da podarÏa'n." 78l2ool, de 17 
'de julho, o conselho do Govemo reunido

em plenário em 12 de setembro de2024, resolve:

i. Autorizar a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito, da lromo913 t i:ji?:i:
furísticas, com a Associação^ Nuvem Aquarela, tendo .em^ vista a execução de um projeto lntlulaoo
,.MARIOFA - Festival de Marionetas e Outras'Formas Animadas 2024", a ser executado em outubro de 2024'

2. para a prossecução do projeto previsto no número anterior, conceder à Associação Nuvem Aquarela, uma

compartàipação financeirà qúe não excederá 5.000,00 € (cinco mil euros)'

3. Aprovar a minuta do protocolo., gle fal parte.integrante-da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-

-geral da Presidência. para a arribuiçào do referido apolo trnancelro.

4. Mandatar o Secretário Regional de Economia, Turismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo para' em

representação aá-n"gìao Ãúónoma da l\4aãeíra, eiaborar o.respetiv^o^processo e outorgar o protocolo, o qual

piãAu"ira èfeitos desd"e a data da sua assinatura até 31 de dezembro d,e 2024-

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 47, Capínlo 50, Divisão 01'

Subdivisão 02, cÌ func.047, Classificuçao É.onO.ica D.04.07.01.ÂW.OO fonte 381, prog.043, med' 010, proj' 50389'

presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE Do GovERNo REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n" 73712024

Sumário:
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e animação turísticas com a

Associação Cultural, Desportiva e Recreatíva Av"sso, tendo em vista a execução de um projeto intinrlado "Festival colombo 2024" ' aÏet

lugar em setembro, mediante uma compatlicipação financeira que não excederá 195 500'00 €'

Texto:

Ë:ïïlã:Ï"il'ilJffi"r"r"Legislativo Regional n; z5t99tw, de 2i de agosto estabe.leceu o enquadramento e definição

l"sJã;;õ;;; d;;"";;;ìi"Étãt a. intereõe cultural.ou de promoção e animação turísticas;

Considerando que o referião diploma foi r.guio:,ï"i;õ, p;ã;;;;'J; iliil;"pela Portaria n'' 78/2001' de 17 de julho'

que veio definir os princípios gerais e as condições de acessõ a esses apoios financLiros através da celebraçào de contratos-

-p.ogru*u de dinamizaçíõ Jas'atividades a. p.o-ãïio'. ãnì*uõao iuristica e protocolos de desenvolvimento e cooperação no

tht;ïrtu::nriï.';ffi:xÏ.ïiiïïiï;.r"nrraros-prosrama 
e prorocotos, nos termos definidos na Portaria n'' 78/2001, de

l7 de iulho. Drerende-se disponibilizar às diversas entidad'es, em nome ina*id*r àu coletivo. meios de financiamento público

il*;àã;;; ï;;;;".uçãoì.' p.oj eto s de relevante i nteresse turístico ;

considerando q*" ":;;,i#.;,;*"i 
ó;üú" ïó:zïl àï."s" ,éutiturâ entre os dias l9 e 22 de setembro, é um evento de

caraterísticas singurares que divurga e reprica u"riq*tu' dãs tradições *J"i."tti.r, nomeadamente. as vivências na época

ouinhenrisra no porro sanro, aquando ou pur.ugJiìïï'c.*oïã"^'c;Lr;;.;il;ir*ao . descentralizando deste modo a

;i;;;i*;-cutturat da Regiãb Autónoma da Madeira; ---^*:..^ - D-^.-ati'a a, ú
considerando o,r. o'fiffiÏ;rë;,"d; Ëü'Ã.;;i"ção culural, pesportiva e Recreativa Avesso' tem como p.ncrpu

obietivo contribuir para a promoção intema . ;;;;;-à;;;rìú rtláa"itãi constiuindo-se-como um polo de atração e de

diferenciação da olerta turíítica regional, upto pu*"Jjin"Ãiiãiaó do cartaz turístico Festival Colombo;
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Considerando que a Associação Cultural, Desportiva e Recreativa Avesso tem reconhecido mérito e capacidade.para
executar o projeto por si apresentado, que integra e complementa as diversas iniciativas do Calendário de Animação Turística
Regional, prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo do Governo Regional.

-Assim, ao abiigo do disposto no-n.o I I ão artigo 38.o, no n.o 2 do artigo 39.o e no n.u 5 do artigo 42" do Decreto Legislativo
Regional n.' 6l2Oí41M, de"29 dejulho, em conjügação com a alínea d) do artigo 1." " 19 artigo 7.' do Decreto Legislativo
Relional n.' 251991}y',, d.e 27 de agbsto, e da Porlar]a n.' 7812001 , de I 7 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário
em l2 de setembro de 2024, resolve:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito da prom,oção e anima.ção

twísticas com a Asiociação Cuìtural, Desportiva e Recreativa Avesso, tendo em vista a execução de um projeto

intitulado "Festival Colombo 2024", a ter lugar em setembro.

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, congeder à Associação Culhrtal, D.esportiva e Recreativa

Avessoiuma comparticif açáo firànceira que não excederá 195.500,00 € (cento e noventa e cinco mil e quinhentos euros).

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante .da_presente Resolução e que fica arquivada na

Sêcretaria-geral da Presidèn cra, para a atribuição do referido apoio financeiro.

4. Mandatar o Secretário Regional de Economia, Turismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo- para, em

."pi.."ntuçãt au ["glaò ãuìóno-u da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o protocolo, o qual

píoduzirâ efeitos desdè adatada assinalura até 31 de dezembro de2024'

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo-5^0, Divis-lo.0Ì,- 
Subdivìsão 02, cf úc. 047, Classificação Económica D.04.07.0i .ZF.Z0, fonte 381, prog. 043, med. 010, proj. 50408.

presidência do Govemo Regional. - O PRESïDENTE Do GovERNo REGIoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'73812024

Sumário:
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e animação turísticas com a

Associação de Jovens Empresários Madeirenses (AJEM), tendo em viita a execução de um projeto intitulado "Moda Madeira 2024"' a

ter lugaiem ouhlbro, mediante uma comparticipação financeira que não excederá 92-500'00 €.

Texto:
Resolução n.''73812024
Considerando que o Decreto Legislativo Regional n." 251991M, de 27 de agosto estabeleceu o enquadramento e definição

l.g"í;;;;dúi nián.ii-r a projgtõs de interesie cultural ou de promoção e animação-turisticas;

Considerando qu" o ...r.rião àìpi;;; foi regulamËnl"ao,pàtáaérea do turismo, pela Portaria n.'78/2001, de l7 de julho,

que veio dehnir os princípios gerais e u, .onáiçõ., dé'acesso a €sses apoioi. financeiros através da celebração de

contratos-Drosrama de d*Ããç'ã" ãas atividades ïe promoção e animação turística e protocolos de desenvolvimento e

cooperaçàb nõ âmbito da promoção e animação turísticas;

considerando que com a celebração oe 
"ontrutãslpiãlru*u 

e protocolos, nos termos definidos na Portaria n." 78/2001, de

l7 de julho, prerende-se disponibilizar às diversas.Jitiduaïr,ì- 
"ãme 

indivídual ou coletivo' meios de financiamento púbiico

àestinádos á prossecução de pro.letos de relevante interesse turístico;
Considerando que a AJEM pretende organizar.;;;;;ãitg-a-do à moda, denominado''Moda Madeira2024", programado

oara decorrer entre os dias 24 e 26 de outub;; íaricterríado po. r"í único e diferenciador no panorama regional,

Ë;;"";;;;-;; pãirã"ni. modelo e protìssionais do setor de diversos cantos do mundo;

Considerando que o evento apresenta "-. rtg"ifi.ut*o pãlãn.iut turístico, destacando-se como um polo de animação

turística e, simultaneamente, como uma poderosa fe.ram"i',ta de promoção da Região Autónoma da Madeira' atraindo

eipectadores, profissionais e entusiastas da área da moda;

considerando qrr. o 
"u.nto 

úoãa Naadeirup.opàì.ioïu um espetáculo único que atrai inúmeros locais e turistas nacionais e

inremacionais, gerando ;-*;"r;;iltnu ut*raãa.i ãirjJi;; J; ,;Á"ã", com benefïóios diretos e indiretos nara a economia local;

considerando que a AJEM possui um,histórico ãe o-rganizíçãou.--tu..ïiáuã. "uèttot 
ligados^à.modl.*1"-l^tt::il

canacidade comprovada e reconhecido mérito na execuçãõ de piojetos de.grande envergadura, e que este evento enrlquece a

;ï#;'ffi;,ü;ï;õì;;.;;o .uiinaario de promoçào e animação turística da regiào;

considerando qu" o iüããu Madeira zoz+ 
"tià"áí"rt-"a"^.ãir "r 

óúj.ti*r dã Gôv.rno Regional para a promoção do

rwismo, sendo uma i"i.iuür" rút"r-e èstratégica pàiu it.unçur as metai estabelecidas na política de Turismo do Govemo

*tïïï1, 
ao abrigo ao abrigo do disposto no n.o I I 

.do. 
artigo 38.", do n.".? do artigo 39." e ?]ínea 

e) do n'o I do artigo 42: do

Decreto Legislativo R.gi;Ï;i"ï;/zõãìru,ïËzS de julho] emconjugaçã;;;;ã alínea d).do aúieo '3'o e no artigo 7'' do

Decrero Legislativo n"gi;'nJi r,.; iSTgítWt,á" ZZ á"-"gâiiã, L ã, p"tiu.L n'; ZúOôr, de 17 âe julho' o Conselho do Governo

;;d; em"plenário 
"m-12 

d" setembro de2024, resolve:

l. Autorizar a celebração de um protocolo de desenvolvimento e co-operação no âmbiro da promoção e animação

rurísticas com a Associação de iou.r,, e*i.-.;;;;ú;i;lt;nses iRJËM). tendo em vista a execuÇão de um proJeto

inii*f uao "Moda Madeira 2024", a ter lugar em ountbro'
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l3

Divisão 01,
0975, Fonte

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterìor, conceder à Ass-ociação de Jovens. EmPresários
MadeireÀses (AJËM) uma'coírpartìcipacão financeira que não excederá 92.500,00 € (noventa e dois mil e quinhentos

euros).

3. Aprovar a minuta do protocolo, que laz parte integrante .da_presente Resolução e que fica arquivada na

Sécretaria-gerat da Presidên cia, para a arribuição do referido apoio financeiro.

4. Mandatar o Secretário Regional de Economia, Turismo e Culhrra .e a Diretora Regional do Turismo. para, em

;t;;fi;uçao àu nêgiaò Ãu1O"oÃa da Madeíra, elaborar o res_p^e^tivo processo e outorgar o protocolo, o qual

prbduzirá éfeitos desdã a data da assinatura até 31 de dezembro de2024'

5- As despesas resultantes do protocolo a.cele_brar têm cabimento orçamental na Secre-taria^47, Capítulo 50, Divisão,01'- 
SúUaiuìrão 02, Clasilfi.ãçaïÈun.ional047, Classificação Económica D.04.07.01.Q4.00, Fonte 381, Programa 043,

Medida 010, Projeto 50975.

presidência do Governo Regional. - O Pnrsme,NrE Do Go\ERNO REGIoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n-" 73912024

Sumário:
AutoÍiza a celebração de um protocolo de desenvolvìmento e cooperação no âmbito da promoção e animação turísticas com a Obra Gay

Associação, tendo em vista á execução de um projeto intitulado'Madeira Pnd,e 2024", a ter lugar a28 de setembro, mediante uma

companicipação financeira que não excederá 2-500,00 €.

Texto:
Resolução n." 73912024
Considerando que o óecreto Legislativo Regional n." 251991M, de27 de agosto estabeleceu o enquadramento e definição

r.grÌãáïãp"ïi füã"."ir* 
" 

pioj.tãs d. interes"se cultural ou de promoção e animação ruristicas;

Considerando que o referido diploma foi regularienãáo, pãiu'ã á..ïdo ruri-smo, pela Portaria n.'7812001, de 17 de julho,

que veio definir os prin.ipiárì.iuïiì ás ionoíçoes de acessb a esses. apoios financèiros através da celebração de contratos-

orosrama de dinamizaçãóÏái ãtividades a" pro*oiaã . *i.*çao turística e protocolos de desenvolvimento e cooperação no

àrnúto da promoção e animação turísticas,
Considerando que com a celebração de.contratos-programa e protocolos, nos termos definidos na Portaria n'" 78/2001, de

17 de ìulho, prerende-se àirdibii;ilã, áiu.rtur Jntid"a-.r, ir" rãÃe indivídual ou coletivo- meios de financiamento público

desiinádos àirossecução de projetos de relevante interesse tur'ísticol
considerando que a obia Gay Associaçao t"--a"r"o"ói"iaó'i"i"iutivas.que ampliam a notoriedade e visibilidade do

d*i"q-;;;iõ;;;h; u of"rtu turíótica da Mádeira de forma diversificada e inclusiva;
---õò;ri;È;ánão q"" 

" ij-jËtïïpi"*.t1"àà-p.i" óura gay Associação, denominado "Madeira Pride 2024", que tem como

objetivo promover uma L,rliura dL tolerància . u.".ltuçaã á* lelaciô a um segmento específico' renresentando assim uma

opoïrunidade p*u_pro*ouËio ã.ii*o Madeira ".i;;;pãtgio ho r",or^*Ji!1üó-ì.güiur, ãtetn ad atrair novos públícos e

*"Ü:ï3,ã?.1"ïË'fiïL 
. or,u Gay Associação possui um histórico-dr,9:gli':.T3:,b.:i 'l::1t*ji,""ïïl,l,l:,*,ïÏ""ïï?:*:

capacidade comprovada. i..oofré.iao mériïo nà.".".*ó; Ëãt"Jj.i,:ïq:ti:-tly&gadura, e que este evento enriquece a oferta

úsdca e compiementa o calendário-de-pro.moç,ão e antmaçào tur'lstlca.da reslao:

considerando q,r. o úãã.-iiu Fú. iõã+ estã arinïïãã-Jo* * õuJéti"or dï óôu.*o Regional para a promoção do turismo,

sendo uma iniciativa fiável e estratégica puru ut.unôâïãì-.".tur ãíàt'"re.iaas na potitica deïurismo do Governo Regional'

Assim, ao abrigo oo aìpotto-oo-n.; it oo "rd;L8l;'^d; 
tï_*llÁ: 39.u'e alínea e).do n.' 1 do artigo 42'" do Decreto

Leeistativo Regionat r'ïiiõiì"ilü;âïfï i.:ïp;, em conjugaçag ggtl^1aiínea d) do artigo 3-'o e no artieo 7'o do Decreto

LeËislativo Resional n." 25l99tNl,de 27 de agosro. e da Portarla n." 78/200i dJl iâ. j"tü:; conselho do-Govemo reunido

em"plenário em- I 2 de setembro de 2024- resolve:

Ì. Autorizar a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito.da promoção e animação

rurísricas "o* 
u"óüãôüÃ;;õi"ii;, ,á"ãã "* "ïtrá 

aìi."nçao a" i. i.oj.to intitulado "iüadeira Pnde 2024"' a

ter lugar a 28 de setembro.

z. para a prossecução do projeto,plevisto no número anterior, conceder à obra Gay Associação uma comparticipação

financeira qu. nãã .*..ããiá z.s'oo,oo € (dois mil e quinhentos euros).

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parle mteglafÌte .da-presente Resolução e que fica arquivada na
r' 

3J.,=iiri"-g.ãi da presidência, para a atribuiçáo do referião apoio financeiro'

4. Mandatar o Secretário Regional de Economia, Turismo e cultura e a Diretora Regional do Turismo para' em

representação da Região Ãutónoma au-üuá"úu, elaborar " *iúi"" p.o..rto e õt'totgat o protocolo' o qual

p".ãï,ir"a èi"-i,JJoiìã".ïaàãou ásti"uru.a até 3 r de dezembro de 2024-

5 As despesas resultantes do protocolo a ceiebrar-têm cabimento orçamental na Secretaria 47' Capitulo 50'

Subdivìsão 02, crassifrcà"ç#,i"Ë;".ì#^iï+ï,-biã'Jii'ïáï;;^Ë;ó#u o'o+'or'ot'AF'c0'00' Projeto 5

381, Programa 043, Medida 0i 0'

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE Do G9VERNO R-E'GI9NAL' Miguel Filipe Machado de Albuquerque
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Resolução do Conselho do Governo Regional n'' 14012024

Sumário: --..- 
^^h*,iô-nrôoÍâma com a casa da Madeira nos Açores (c.M.A.), c9m 

11-uj;t]"o 
de definir o processo de

Àutoriza a celebração de um contrato-prosrama ** i :1":^ï: i::;ï ;;;;;;;cão dâs despesas de tuncionamento da uasa Ga

cooperação financeira entre as partes outorganr". pu.u o apoio à gestão e *tp*"ò"iao dás despesas de funcionamento da Casa da

Madeira nos Açores em2024,medianre urrru.o*p*iJiúiã" ãruoi.lta que nào excederá 4'000'00 €

Texto:
Resolução n]74012024
considerando qu" u curu da Madeira Nos Açores (c.M.A ) é uma in-stituição de utilidade pública oue se propõe promover

e divulgar a arte ea cultura madeirenses,,bem 3,*o fìrWor.iónar na 
'u" 

ttiãïtìì*ï^ãã ""btttimento 
e convívio a todos os

Htffl'rïlJi"ï#ïËtf,ilf:*#â.','.ïï:iïifi"rt"'i:ï:i[ï::'ff:i'"ïacào um vasto ror de atividades e serviÇoslue

têm contribuído, quer p*ï u ú.grução e apoio d":"r.ïËil;ï-*ua.i..nr.ïããrú."a"r nos Açores, quer para a promoçao e

divulgação da Região;
considerando que a c.M.A. não dispõe. de meios financeiros suficientes para ïazer face às despesas de funcionamento

ir;;;;ï;ã;s.n.iõttri*.nto das suas atividades;...^ 
.^rioronãn ,re necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da

considerando que a c.M.A. _prossegxe 
a efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da

r *o 
Ëff Jìïu""àTË: J:*t':ïJ'".i ;ï Ëï ã:' 

" 
e m I 2 de serembro de 2024, re s o1 v e :

l-aoabrigododispostonoartigo3s'"$gDecretoLegislativo.Req!1nal612024llúde29dejulhode2o24,queaprovao
orcamenro au n;iìao Autónõma da M"d;i." p; E ino 2,za,âuroïirãrï ".r.bração 

de úm contrato-programa com a

caia da Madeira ãos Açores (c-M.A.). .;#J;ü;*" de-deÍìni, " 
p.ï.ãrr" de côoperação financeira enüe as partes

ourorganres para o apoio à gesrão " 
.orrr'"-ïiiii;i'ã"'i;G;"iãt-O'" R'n"ionamento da Casa da Madeira nos Açores

em2024' 
:^- ^^^^^ÁotÀ 

'pação financeira que não

2 - Para a prossecução- do previsto 19 l:Ttto 
anterior' t9l''ï*:: C'M'A' uma compartrcr

excederá4'000'00€(quatromtleuros';'p.ott"uaunumaúnicaprestaçãoanual'

3 - Aprovar a minuta do contrato-progrml' cujo período 9: :pn:i" inicia-se desde a data da sua assinatura até 3 t de

dézembro de 2024, a q'al fazpu*. ,n*grántã da presente \tJüg:"ã; f;t u'q"iuàãã na Secretária-geral da

Presid'ência, pt* 
"t''iËt'ïõãò 

oo uiolo nnutt"ttiio pttuìtto n"stu Resolução'

4.MandatarDiretorRegional.dasC^omunidades.eCooperaÇãoExterna,JosésanchoGonçalvesGomes,em
representação ãa negiaõ Autónoma d" ú;d"Ë, ;luúo'u' dt"sp"tiuolãi"tóo " 

outorgar o contrato-programa'

5 - As despesas resultantes do contrato.programa a celebrar têm cabimento orçamental na-secretaria 42, Capítulo 50'

Divisão or, sutdivisão 00, c_rassifi."çaïïiï"0*i.ã-o+.oz.or.'ïii*" 
rnre.oo e o seguinte número de cabimento

CY 4241r ZO: e iãmpìomisso CY524 1 0906'

presidência do Govemo Regional. _ o 
'RTSIDENTE 

DO G.'ERNO RE.T.NAL' Miguel Filipe Machado de Arbuquerque
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Número 147

A cstes vaiorcs acÍcscc o imposto ds'ido.

Números e Suplementos - Preço por página € 0'29

Anual
Uma Série............ ......... ........ e 27'66

Duas Series.............. ...-.'.'.'... € 52'38

Três Séries................ ..-..-...... € 63'78

Comp1eta..............-............-... € 74'98

l8 de setembro de2O24

CORRESPONDÊNClA

PTJBLICAÇÕES

EXET\dFLAR

ASSINATURAS

ffiECUçÀOfrRfuicA
IMPRESSÃO

DEPOSITOLEGAL

Toda a correspondência relativa a aflúncios e assinahtras do Jomal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração Pública-

Os preços por lauda ou por fraçào de lauda de anúncio-são os seguintes:
' Uina lauda....'.'... . . .....€ 15.91 cada I ll'?1'

óuas laudas.......... ...-....€ 17.34 cada q i1'9I;
Ìrôslaurlas ... .Çl!.{!ca{a ^i,Il'ïY:Ouatro laudc .-. ...........'€ i0.5Ó cada e- ):4L^'t1'

iinco laudas......... . . .."€ il.74 cada t^15-õ:/-u;

Seis ou mais laudc . .--.. € 38'56 cada e zi I 'JÕ

Semestral
€ 13,75:
€26,28:,
€ 3l ,95;
€ 37,19.

A cstcs \.alorc! mrescem os porlcs dc conoio. (PoÍiliâ n." lr?006. de l3 dcjanciro) u o inÌposto dc\'ido'

Gabioete do Jornal OÍìcial
Gabinete do Jornal Oficial
Número 181952102

Preço deste número: € 4,87 (tVA incluído)




